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       PROJETO DE LEI N° 67     /2018  
 

 “Instituí o “Mês Novembro Azul “com 
o objetivo de  promover a Prevenção 
ao câncer de próstata e de promoção 
da saúde do homem no Município de 
Ouro Branco, devendo ser amplamente 
divulgada, devendo ser integrada ao 
Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Ouro Branco e da outras 
providências”.  

 
 

A Câmara Municipal de Ouro Branco, por seus representantes legais, aprovou e, eu, Prefeito 
Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1° - Fica instituído o “Mês Novembro Azul “com o objetivo de  promover a 
Prevenção ao câncer de próstata e de promoção da saúde do homem no Município de Ouro 
Branco,  devendo ser amplamente divulgada, devendo ser integrada ao Calendário Oficial de 
Eventos do Município ".  

Art. 2º - Na segunda semana do  mês de Novembro de cada ano a Secretaria Municipal 
de Saúde, realizará campanhas de esclarecimentos, exames e outras ações educativas e 
preventivas visando ao esclarecimento e incentivo à realização de exames preventivos para a 
detecção do câncer de próstata, assim como para outras doenças que acometem 
primordialmente a população masculina. 

Parágrafo único.  Durante o mês de campanha o objetivo será divulgar os direitos 
assegurados pela Lei Federal nº 13.045, de 25 de novembro de 2014, que dispõe sobre a 
efetivação de ações de saúde que assegurem a prevenção, a detecção, o tratamento e o 
seguimento dos cânceres de próstata, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS. 

Art. 3° - No mês de novembro, poderá a municipalidade expressar a adesão à 
campanha do “Novembro Azul” utilizando a cor azul como símbolo visual nos prédios e espaços 
públicos e promoção de palestras, eventos e atividades educativas; 

 Art. 4° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 5° - Revoga-se todas as disposições em contrário. 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ouro Branco 25 de Outubro de 2018. 
 
 
     José Irenildo Freires de Andrade  
          Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

O mês de novembro é internacionalmente dedicado às ações relacionadas ao câncer de 
próstata e à saúde do homem, sendo que o dia 17/11 é o Dia Mundial de Combate ao Câncer 
de Próstata.  

 

Essa doença é o sexto tipo mais comum no mundo e o de maior incidência nos 
homens; os  sintomas mais comuns do tumor são a dificuldade de urinar, frequência urinária 
alterada ou diminuição da força do jato da urina, dentre outros. As taxas da manifestação da 
doença são cerca de seis vezes maiores nos países desenvolvidos, com cerca de três quartos 
dos casos no mundo ocorrendo em homens com mais de 65 anos.  

 

A partir dos 50 anos todos os homens devem procurar um serviço de saúde para 
realizar exames de rotina. Fica claro, portanto, que, é importantíssimo que sejam realizadas 
atividades com vistas à promoção da saúde masculina, com foco na prevenção ao câncer de 
próstata.  

 

Quem tem histórico familiar da doença deve avisar o médico, que indicará os exames 
necessários; fica claro, portanto, que, a exemplo do que tem sido feito com tanto sucesso 
para a prevenção do câncer de mama nas mulheres, é importantíssimo que sejam realizadas 
atividades com vistas à promoção da saúde masculina, com foco na prevenção ao câncer de 
próstata.  

 

Pelo exposto e tendo em vista tratar-se de matéria de relevante interesse social 
solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei, contando com a colaboração dos Nobres 
Vereadores. 

Ouro Branco 25 de Outubro  de 2018. 
 
 
     José Irenildo Freires de Andrade  

 


